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RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 001/2026, para contratar 

a empresa SANTA MARIA MEDICAL – DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, no 

valor total de R$ 6.165,75 (seis mil, cento e sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), e a 

empresa SIDD COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, no valor de R$ 8.565,61( 

oito mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e sessenta e um centavos) visando aquisição emergencial 

de materiais ambulatoriais para a Secretaria de Saúde, com base no Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal 

nº 14.133/21.                                 

 

 

Passa Sete, 15 de janeiro de 2026. 

 

 

Mauricio Afonso Ruoso 

Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 002/2026, para contratar 

a empresa DFSUL VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA, no valor total de R$ 11.107,05 (onze mil, cento e 

sete reais e cinco centavos), visando a aquisição de peças e prestação de serviços para revisão de 

140.000 km do veículo FIAT TORO VOLCANO TURBODIESEL, PLACAS JCG5I74, da Secretaria de 

Saúde, com base no Art. 75, inciso IV, alínea a, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

Passa Sete, 15 de janeiro de 2026. 

 

 

Mauricio Afonso Ruoso 

Prefeito Municipal 
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